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ALUNOS INTERNACIONAIS DA LICENCIATURA EM ENG* BIOENGENHARIA, ENG® CIVIL, ENG?
BIOMEDICA-BIOELETRONICA, ENG* ELETROMECANICA, ENG? ELETROTECNICA, ENG®

Rua Pedro Nunes - Quinta da Nora
3030-199 COIMBRA
Portugal
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ENGENHARIA

ELETROTECNICA (POS-LABORAL) E ENG* GESTAO SUSTENTAVEL DAS CIDADES
PROPINA DO ANO LETIVO 2019/2020 — 1.500€ }

O PAGAMENTO DA PROPINA PODERA SER EFETUADO OPCIONALMENTE EM UM DOS 3 PLANOS:

Plano 1
| Noato da matricula | Totalidade | 1.500€+30€ ()
Plano 2
No ato da matricula 1.2 Prestacao 300€+30€ (%)
Até 08 de dezembro 2019 2.2 Prestacio 400 €
Até 08 de margo 2020 3.2 Prestagdo 400 €
Até 08 de junho 2020 4.? Prestacéo 400 € N
Plano 3
No ato da matricula 1.2 Prestacéo 100€+30€ (%)
Até 08 de Novembro2019 2.2 Prestacéo 175 €
Até 08 de dezembro 2019 3.2 Prestagéo 175 €
Até 08 de janeiro 2020 4.2 Prestacio 175 €
Até 08 de fevereiro 2020 5.2 Prestagdo 175 €
Até 08 de marco 2020 6.% Prestacido 175 €
Até 08 de abril 2020 7.2 Prestagdo 175 €
Até 08 de maio 2020 8.2 Prestagéo 1756 €
Até 08 de junho 2020 9.2 Prestagdo 175 €

(*) O pagamento de 30 € é referente a taxa de inscricgo.

* A propina é anual e & faturada na sua totalidade no ato de matricula/inscrigdo, sdo permitidas as modalidades de pagamento acima

mencionadas;
¢ O ndo pagamento de uma prestacéo determina o vencimento imediato de todas as prestagbes seguintes;

* O n&o cumprimento dos prazos acima estabelecidos implica o acréscimo aos montantes em divida do pagamento de juros de mora;
* O néo pagamento de uma ou mais prestagées da propina implica a impossibilidade do aluno se submeter a quaisquer atos de
avaliagdo referentes ao ano letivo em curso, ficando também com acesso restrito a secretaria virtual;
* O n&io pagamento da propina devida implica ainda:
o Anulidade de todos os atos curriculares praticados no ano letivo a que o incumprimento da obrigacdo se reporta;
o A suspensao da matricula e da inscricdo anual, com a privagdo do direito de acesso aos apoios sociais até a regularizagéo
dos débitos, acrescidos dos respetivos juros, no mesmo ano letivo em que ocorreu o incumprimento da obrigagso.

O Presidente do ISEC,
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